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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 

A C Ó R D Ã O

HABEAS CORPUS Nº 2011848-68.2014.815.0000 – 1ª Vara da Comarca 
de Guarabira

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
IMPETRANTE : Allison Batista Carvalho
PACIENTES : Jailton da Silva Soares, Thiago Venâncio da Silva e 

  Marluce Ribeiro da Silva

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS  e 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. Arts. 33 e 35 da 
Lei 11.343/06. Prisão em flagrante convertida em 
preventiva. Tese de negativa  de  autoria. 
Impropriedade da via eleita. Remédio constitucional 
que não permite aprofundamento probatório. 
Presença  de  prova  de  materialidade  e  indícios  de 
autoria. Preventiva. Motivos justificadores da prisão. 
Denegação da ordem.

− A estreita via do habeas corpus não é a 
adequada para se discutir a participação do paciente 
no crime, tendo em vista que tal análise demandaria 
dilação fático-probatória, o que é impossível nesta 
sede,  mormente  quando  estão  presentes  os 
pressupostos da prisão: a prova da materialidade do 
fato e os indícios perfunctórios da autoria. 

− O instituto da prisão preventiva, apesar de ter 



2

se transformado, com o advento da Lei 12.403/11, a 
extrema ratio da última ratio, isto é, a exceção da 
exceção, não foi excluída do ordenamento jurídico, 
de sorte que ainda constitui medida legítima adotada 
pelo Juiz quando presentes os pressupostos e 
requisitos dos arts. 312 e 313, I, do CPP e não sendo 
caso de aplicação de outra medida cautelar menos 
restritiva da liberdade. 

− In casu, as  informações  policiais  de  que  se 
trata de bando organizado para o tráfico e os indícios 
de que os pacientes traficavam associados revelam a 
gravidade em concreto da conduta, aspecto do crime 
que justifica a decretação da prisão preventiva para 
salvaguardar a ordem pública abalada pelo delito.

 Vistos, relatados e discutidos os autos acima 
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer e DENEGAR A ORDEM, 
em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO.

Cuida-se de habeas corpus,  com  pedido  de  liminar, 
impetrado pelo advogado Allison Batista Carvalho  em favor de Jailton da 
Silva Soares,  Thiago Venâncio da Silva  e  Marluce Ribeiro da Silva, 
apontando como autoridade coatora a Juíza de Direito da 1ª  Vara da 
Comarca de Guarabira, às fls. 02/08.

Segundo as razões do impetrante,  os  pacientes do 
presente writ estão sofrendo constrangimento ilegal decorrente de suas 
prisões em flagrante, posteriormente convertidas em preventiva, pela 
prática dos crimes descritos nos arts. 33 e 35 da Lei. 11.343/06.

Consta ainda das razões que os pacientes foram presos, no 
dia 31 de julho do corrente ano, na cidade de Guarabira, quando policiais, 
cumprindo mandado de busca e apreensão na residência de Jailton da Silva 
Soares e Marluce Ribeiro da Silva, acharam no forno da casa saquinhos para 
acondicionar  droga,  sendo  encontrados,  ademais,  na  casa  vizinha,  que 
estava  abandonada,  certa  quantidade  de  droga  e  dinheiro  em  espécie. 
Diante  das  investigações  que  apontavam  que  os  três  coactos  eram 
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traficantes, e com a apreensão da droga, os policiais deram voz de prisão 
em flagrante aos três. 

O impetrante alega, primeiramente, que a imputação do 
crime foi indevida, uma vez que não restou provada que existia qualquer 
relação deles com a droga apreendida ou caracterizado os delitos de tráfico e 
associação para o tráfico.

Aduz, ademais, que estão ausentes os requisitos  para a 
custódia cautelar, pois tanto a ordem pública como a aplicação da lei penal 
não são colocados em risco pela liberdade dos pacientes.

Pede, com essas ponderações, a concessão da ordem para 
colocar os  coactos  em liberdade,  ou,  alternativamente,  a  substituição da 
prisão por outras medidas cautelares menos gravosas.

Liminar indeferida, fls. 121/121v.

Prestadas as informações necessárias (fls. 126/127), onde 
consta que a denúncia em desfavor dos pacientes já foi oferecida.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou 
pela denegação da ordem (fls. 139/143).

É o relatório.

VOTO: Exmo. Sr. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
(Relator)

Conheço do habeas porquanto preenchidos os requisitos 
inerentes a este remédio heróico.

As razões deste habeas corpus limitam-se a alegar um 
suposto constrangimento ilegal decorrente da manutenção da prisão dos 
pacientes pelos seguintes motivos: a falta de elementos que configurem a 
autoria nos crimes imputados a eles; a falta de motivos justificadores da 
prisão preventiva.

Pois bem. Analisando detalhadamente os autos, vê-se que 
é caso de denegação da ordem.

De início, quanto à tese levantada pelo impetrante sobre a 
não configuração  dos  crimes  por  falta  de  elementos  de  autoria, trata 
obviamente  do meritae causae da ação penal em que se discutirá a fundo 
toda a extensão da culpa dos pacientes nos eventos delituosos que lhe estão 
sendo imputados, e que, por isso, tem a sua análise obstada nesta sede de 
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habeas corpus.

Ora,  analisar  se  estão  presentes  todas  as  elementos 
requeridos para se atestar uma possível autoria delituosa requeriria análise 
profunda da prova angariada e do vínculo que unia os acusados, o que se 
revela impossível, tanto porque a discussão está sendo travada em sede de 
habeas corpus, tanto porque o processo-crime ainda se encontra em seu 
estágio inicial.

O que cabe nesta estreita via do habeas corpus, até 
mesmo pela impossibilidade da realização de dilação fático-probatória, é 
analisar se a prisão preventiva dos pacientes reveste-se corretamente dos 
pressupostos e fundamentos do art. 312 e 313 do CPP, isto é, se ela traz, de 
um lado, provas da materialidade do crime e indícios suficientes de 
autoria, e se, de outro, ela está amparada em qualquer dos autorizativos 
previstos em lei.

Em relação à materialidade do crime, o auto de 
apresentação e apreensão da droga e o laudo de constatação provisório são 
provas suficientes, pelo menos neste instante, de que efetivamente houve 
uma apreensão, e que os acusados atuavam em conjunto, sugerindo uma 
possível associação para o tráfico.

Essa presunção é corroborada pelas próprias circunstâncias 
da  prisão,  pois  a  droga  foi  apreendida  em  uma  busca  e  apreensão 
judicialmente autorizada, na residência de dois dos pacientes, havendo uma 
investigação  prévia  da  polícia  sobre  a  associação  de  todos  os  três  na 
atividade traficante na região.

Há, portanto, indícios de que os  acusados  estavam 
participando ativamente de uma operação de comércio de droga, quando 
foram presos em flagrante pela polícia.

De outro lado, o que se exige para a decretação de uma 
prisão preventiva são indícios mínimos de que os  segregados possuem 
relação com o fato delituoso, não sendo necessárias provas indubitáveis de 
autoria, que serão exigidas quando do juízo final sobre a culpabilidade ao ser 
proferido em sentença final de mérito.

Assim é a jurisprudência:

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. 
FURTO QUALIFICADO. QUADRILHA. MATERIALIDADE E 
INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA DELITIVA. 
REQUISITOS PARA A CUSTÓDIA ANTECIPADA. 
PREENCHIMENTO. INOCÊNCIA. INVIABILIDADE DE EXAME 
NA VIA ELEITA. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE 



5

CONCRETA DO DELITO. MODUS OPERANDI. 
PERICULOSIDADE DO AGENTE. ORDEM PÚBLICA. 
SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA E NECESSÁRIA. CONDIÇÕES 
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO DEMONSTRADO. 
ORDEM DENEGADA. 1. Para a decretação da prisão 
preventiva, não se exige prova concludente da autoria 
delitiva, reservada à condenação criminal, mas apenas 
indícios suficientes desta, que, pelo cotejo dos elementos 
que instruem o mandamus, se fazem presentes. 2. A 
análise acerca da negativa de autoria veiculada na inicial 
é questão que não pode ser dirimida na via sumária do 
habeas corpus, por demandar o reexame aprofundado das 
provas colhidas no curso da instrução criminal. 3. (...) 3. 
Habeas corpus parcialmente conhecido e, nesta extensão, 
denegada a ordem. (STJ, HC 178.591/SP, Rel. 
Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado 
em 14/06/2011, DJe 01/08/2011)

No caso dos autos, estão presentes esses indícios mínimos 
de que os pacientes possuem relação de autoria com o fato delituoso, valer 
dizer, os delitos de tráfico de drogas e associação para o tráfico, de sorte que 
a prisão preventiva preenche perfeitamente os pressupostos necessários.

Pelo exposto, rejeito o argumento do impetrante.

Do mesmo modo, não há como conceder liberdade 
provisória aos  acusados baseado na  falta  de  motivos  para  a  custódia 
preventiva.

In casu, a Juíza a quo, apontada como autoridade coatora, 
considerou o risco evidente que os pacientes representam à ordem pública 
para converter o flagrante em preventiva, uma vez há indícios de que os 
coactos sejam traficantes contumazes e operem parte da rede de tráfico na 
cidade de Guarabira, conforme revelado pelos policiais no auto de flagrante.

A decisão foi assim redigida (fls. 14/16):

“[...]
4.  Analisando  os  autos,  não  vislumbro,  ab  initio, 
quaisquer  dos  requisitos  que  autorizem  a  imediata  
concessão de liberdade provisória, devendo a prisão ser  
mantida, posto que presentes a prova de materialidade e  
indícios  de  autoria,  justificando-se,  por  ora  e  sem 
prejuízo  da  análise  futura  de  outros  requisitos,  a 
manutenção da prisão na garantia da futura aplicação da 
penal e na garantia da ordem pública.
5. Ora, nos termos do art. 312 do Código de Processo  
Penal,  constituem  pressupostos  para  a  decretação  da 
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prisão preventiva a prova da existência do fato e indícios  
suficientes de autoria, sendo seu fundamento a garantia  
da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência  
da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei  
penal.
6. Restaram  demonstrados  nos  auto  de  prisão  em 
flagrante  a  prova  da  existência  do  crime  e  indícios  
suficientes de autoria,
7. A prisão preventiva, medida de natureza cautelar,  
rege-se pelo princípio da necessidade, pois viola o estado 
de liberdade de uma pessoa que ainda não foi julgada e  
que  tem  a  seu  favor  a  presunção  constitucional  de  
inocência,  somente  devendo ser  decretada  quando,  em 
face  do  material  informativo  dos  autos,  revele-se  
imprescindível  para  garantir  a  ordem pública,  a  ordem 
econômica, a instrução criminal ou a futura aplicação da  
lei penal.
8. No  caso,  tem-se  presente  o  pressuposto  da  
garantia  da  ordem  pública,  dada  a  participação  dos  
indiciados, até agora não descaracterizada, em tráfico de 
drogas, que indica inegável repercussão negativa no meio 
social.
9. Ora, o conceito de ordem pública não se limita a  
prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também 
acautelar  o  meio  social  e  a  própria  credibilidade  da 
Justiça, impondo-se a medida extrema como garantia do  
próprio  prestígio  e  segurança  da  atividade  jurisdicional  
[...]”   

2. É reportado, inclusive, pelos policiais que realizaram 
o  flagrante,  que  dois  dos  envolvidos  já  foram presos  anteriormente  por 
crimes  idênticos,  o  que  denota  uma  tendência  à  reiteração  criminosa, 
colocando à toda evidência,  em caso de soltura dos  pacientes,  a  ordem 
pública em risco. 

Quanto, ademais, à gravidade do crime de tráfico de 
droga,  é comezinho a todos os efeitos deletérios que os entorpecentes 
proscritos causam à vida social, notadamente com o recrudescimento da 
violência invariável e umbilicalmente ligada a esse tipo de atividade 
criminosa.

Nesse sentido, não se pode olvidar os efeitos da 
traficância realizada supostamente pelos pacientes na ordem social e a 
lesividade inata à sua própria conduta, e com bases nesses fatos e na 
gravidade em concreto do crime, determinar a necessidade da custódia 
cautelar, assim como feito pela Magistrada, mormente quando há risco de 
reiteração criminosa.

A propósito jurisprudência:
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HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. CRIME 
PRATICADO NO INTERIOR DE ESTABELECIMENTO 
PRISIONAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. VEDAÇÃO 
LEGAL. ART. 44 DA NOVA LEI DE DROGAS. DECLARAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL PELO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SUSPENSÃO PELO 
SENADO FEDERAL DA EXECUÇÃO DE PARTE DO ART. 33, 
§ 4º, DA LEI 11.343/06. PERMUTA EM TESE ADMITIDA. 
ART. 44 DO CP. REQUISITOS SUBJETIVOS. AUSÊNCIA DE 
PREENCHIMENTO. GRAVIDADE DA CONDUTA. 
ILEGALIDADE NÃO DEMONSTRADA. 1. Considerando-se a 
declaração de inconstitucionalidade incidental, pelo 
Supremo Tribunal Federal, da expressão "vedada a 
conversão em penas restritivas de direitos", constante do 
§ 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, bem como da 
expressão "vedada a conversão de suas penas em 
restritivas de direitos", contida no art. 44 do mesmo 
diploma legal, e a suspensão da execução, pelo Senado 
Federal, de parte do art. 33, § 4º, da citada lei, não mais 
subsiste o fundamento para impedir a substituição da 
reprimenda corporal por restritivas de direitos aos 
condenados por tráfico ilícito de entorpecentes, quando 
atendidos os requisitos do art. 44 do Código Penal. 2. 
Inviável acoimar de ilegal o acórdão no ponto em que 
entendeu inviável proceder-se a permuta quando, a 
despeito do preenchimento do requisito objetivo - pena 
igual ou inferior a 4 (quatro) anos de reclusão -, a agente 
não preenchia os subjetivos. 3. A gravidade da conduta 
delituosa perpetrada, dadas as circunstâncias em 
que cometida - introdução de expressiva quantidade 
de substância entorpecente - 70 g (setenta gramas) 
de maconha - dentro de estabelecimento prisional, 
demonstram que, na espécie, a negativa de 
conversão da sanção reclusiva se encontra 
justificada, pois não se mostraria suficiente para a 
prevenção e repressão do delito denunciado. (...). 
(STJ, HC 223.054/ES, Rel. Ministro JORGE 
MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 
03/05/2012, DJe 14/05/2012) 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. QUANTIDADE 
DE DROGAS. REITERAÇÃO CRIMINOSA. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. 1. De acordo com a reiterada 
jurisprudência da Sexta Turma deste Tribunal, as prisões 
cautelares são medidas de índole excepcional, somente 
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podendo ser decretadas ou mantidas caso demonstrada, 
com base em elementos concretos dos autos, a efetiva 
imprescindibilidade de restrição ao direito constitucional à 
liberdade de locomoção, à luz de um dos fundamentos 
autorizadores previstos no art. 312 do Código de Processo 
Penal, sob pena de violação do princípio constitucional da 
presunção de não culpabilidade. 2. Não há 
constrangimento ilegal quando apontados elementos 
concretos dos autos ensejadores da necessidade da 
custódia cautelar para a garantia da ordem pública, em 
razão da gravidade concreta do delito de narcotráfico em 
tese cometido, bem evidenciada pela quantidade de 
drogas apreendidas em poder do paciente - 918,82 g de 
maconha -, circunstância que demonstra a potencialidade 
lesiva da infração noticiada, a justificar a manutenção da 
custódia preventiva. 3. Mostra-se justificada a 
manutenção da custódia cautelar para a garantia da 
ordem pública também para o fim de cassar a reiteração 
criminosa, quando apontados elementos concretos que 
evidenciam a real possibilidade de que o paciente, solto, 
volte a delinquir. 4. Ordem denegada. (STJ, HC 
228.206/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS 
JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 
19/04/2012, DJe 10/05/2012) grifos nossos

Também o fato, apontado no decreto, de eles terem sido 
presos em uma possível associação delitiva para a prática constante do 
tráfico, torna recomendável a manutenção da prisão para o bem da ordem 
pública.

Por seu turno, o instituto da prisão preventiva, apesar de 
ter se transformado, com o advento da Lei 12.403/11, a extrema ratio da 
última ratio, isto é, a exceção da exceção, não foi excluída do ordenamento 
jurídico, de sorte que ainda constitui medida legítima adotada pelo Juiz 
quando presentes os pressupostos e requisitos do art. 312 do CPP e não 
sendo caso de aplicação de outra medida cautelar menos restritiva da 
liberdade.

Assim, possuir condições pessoais favoráveis, o que não é 
de todo verdadeiro no caso dos pacientes, não impede que sejam presos 
preventivamente quando existir motivo concreto e idôneo, fundado em 
dados dos autos, para a prisão. Nesse sentido tem-se farta jurisprudência:

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ARTIGOS 
121, PARÁGRAFO 2º, INCISOS I, III E IV; 148, 
PARÁGRAFO 1º, INCISO IV; E 211, DO CÓDIGO PENAL; E 
244-B, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.069/90. PRISÃO 
PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. 
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GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PRISÃO BASEADA EM 
DADOS CONCRETOS. PEDIDO DE PRISÃO DOMICILIAR. 
PERÍCIA MÉDICA NÃO REALIZADA. MATÉRIA NÃO 
ANALISADA PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. IMPETRAÇÃO 
PARCIALMENTE CONHECIDA. ORDEM DENEGADA. (..). . 
4. A primariedade, bons antecedentes e residência 
fixa não representam garantia de liberdade 
provisória, se estão presentes os requisitos da 
custódia preventiva. 5. Impetração conhecida em parte 
e, na parte conhecida, ordem denegada. (STJ, HC 
184.663/MG, Rel. Ministro CELSO LIMONGI 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), 
SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 
17/12/2010)  grifei

Por  último,  a  substituição  da  prisão  por  outras  medidas 
cautelares pressupõe a eficácia destas no refreamento de novos crimes, o 
que não é o caso dos autos, onde não há nenhuma segurança que a soltura 
dos pacientes não vá importar na restruturação do grupo e no reinício da 
atividade de tráfico, em prejuízo da ordem pública.

Por todo o exposto, em harmonia com o parecer 
ministerial, conheço e DENEGO A ORDEM. 

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara 
Criminal, dele participando os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, Relator, João Benedito da 
Silva e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presente à sessão o representante do Ministério 
Público, Doutor José Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala das Sessões “Desembargador Manoel Taigy de 
Queiroz Mello Filho”, em João Pessoa (PB), 06  de novembro  de 
2014.

         
          Des. Arnóbio Alves Teodósio

                                                     RELATOR


